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CARGA FISCAL NO BRASIL - 1997 

 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
Na determinação da carga fiscal bruta consideram-se todos os tributos e contribuições 
arrecadados anualmente pelos governos federal, estadual e municipal. O conceito de 
tributo utilizado no cálculo da Carga Fiscal Bruta (CFB) compreende os impostos, taxas, 
contribuições de melhorias; contribuições sociais (inclusive contribuições para o Salário 
Educação), contribuições econômicas e as contribuições para o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS). O valor da Carga Fiscal Líquida (CFL) é obtido subtraindo os 
valores referentes aos incentivos fiscais (FINOR, FINAN, FUNRES, PIN/PROTERRA), às 
restituições/retificações1 e aos saques do FGTS. 

Em 1997 a Carga Fiscal Bruta correspondeu a  27,81% do PIB, 0,25 p.p. abaixo da 
registrada em 1996 e a Carga Fiscal Líquida atingiu 25,79% do PIB, 0,29 p.p. abaixo da 
CFL aferida no ano anterior. Os valores apurados situam-se nos mesmos patamares 
observados desde a implementação do plano de estabilização econômica (Plano Real) em 
1994. 

CARGA FISCAL 1997 

Agregado R$ Milhões % da CFB % do PIB 

CARGA FISCAL BRUTA................. 240.987,13 100,00 27,81

(-) Incentivos Fiscais ................... 1.699,72 0,71 0,20

(-) Restituições/Retificações........ 2.879,04 1,19 0,33

(-) Saques do FGTS .................... 12.925,11 5,51 1,48

CARGA FISCAL LÍQUIDA............... 223.483,26 92,90 25,79

 

A economia brasileira, em 1997, manteve o ritmo de crescimento moderado, registrando 
um aumento de 3,68% da produção interna em 1997, com o PIB alcançando R$ 866.680 
milhões2. Do lado das receitas tributárias, houve um aumento real de 2,73%, do montante 
arrecadado pelos governos federal, estadual e municipal. Esta diferença da taxa de 
crescimento entre o PIB e as receitas tributárias implicou a modesta redução da pressão 
fiscal.  

O crescimento econômico, não obstante as restrições internas e externas, foi puxado pelo 
desempenho do setor industrial (+5,52%), seguido pela agropecuária (+2,69%) e pelo setor 
de serviços (+1,24%). Por seu turno, o desempenho da receita tributária foi capitaneado 
pela arrecadação federal que cresceu, em termos reais,  3,68%, enquanto a receita 
estadual apresentou uma pequena variação real de 0,50% e a receita municipal (estimada) 
aumentou 2,05%. 

O quadro a seguir apresenta o comportamento dos principais componentes da carga fiscal : 
a receita da União (desdobrada em receita administrada pela SRF,  receita administrada 
pelo INSS, FGTS e Salário-Educação), dos Estados (ICMS e demais receitas tributárias 
estduais) e dos Municípios. As variações são indicadas em termos nominais e reais, sendo 
que, para essas últimas utilizou-se o deflator implícito do PIB (7,33%). 

                                                 
1 As restituições e retificações referem-se somente às receitas administradas pela SRF. 
2 IBGE: divulgado em 28/09/98. 
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 QUADRO - 01 

DESEMPENHO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

RECEITA % CFB Variação 
Nominal (%) 

Variação      
Real (%) 

UNIÃO  68,60 11,28 3,86 
- Administrada pela SRF .................. 43,77 16,62 8,66 

- Administrada  pelo INSS  18,32 1,06 (5,84) 

- FGTS............................................. 5,36 10,74 3,18 

- Salário-Educação.......................... 1,15 0,47 (6,39) 

ESTADOS....................................... 27,06 7,86 0,50 

- ICMS ............................................. 24,72 6,96 (0,34) 

- Demais .......................................... 2,34 18,44 9,80 

MUNICÍPIOS................................... 4,34 9,53 2,05 
TOTAL ........................................... 100,00 10,26 2,73 

A Secretaria da Receita Federal foi responsável pela arrecadação de 43% da Carga Fiscal 
Bruta, ou 63% das receitas tributárias (impostos, taxas e contribuições) do governo federal. 
A receita administrada pela SRF, que tem apresentado taxas de crescimento real positivas 
desde 1992, registrou variação real positiva de 8,66% em relação ao ano anterior. O 
principal responsável por este significativo acréscimo foi a instituição da Contribuição 
Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), que injetou R$ 6,9 bilhões nos cofres 
públicos. Sem essa receita adicional, o crescimento real ficaria em torno de 1,20%. 

Com relação à contribuição social administrada pelo INSS, vale destacar que, no seu 
cômputo, considera-se o total da arrecadação bancária incluindo-se a arrecadação do 
simples e excluindo-se as transferências a terceiros. Estas receitas ficaram 5,84% abaixo 
do valor arrecadado em 1996.  

Embora as contribuições ao FGTS tenham apresentado uma variação real positiva de 
3,18%, os saque a este mesmo fundo cresceram, em termo reais, 13,00% o que resultou 
em um saldo negativo no ano de 1997 de, aproximadamente, R$ 700 milhões. Para efeito 
do levantamento da carga fiscal líquida, não se considerou o excesso de saques sobre a 
arrecadação como parcela redutora da carga fiscal, limitando a redução ao montante 
arrecadado. 

A arrecadação do ICMS que havia experimentado um crescimento real de 6,00% entre 
1995 e 1996 apresentou uma queda de 0,34 pontos percentuais em 1997, possivelmente já 
refletindo as desonerações tributárias previstas na Lei Complementar n.º 87, de 13/09/96. 
Os estados da região Sul, em conjunto, apresentaram a maior retração nesta receita, com 
um decréscimo real de 5,80%, seguida da região Nordeste (-1,73%), Sudeste (-0,15%), 
Norte (+1,57%) e Centro-Oeste (+4,79%). 

 
2. CLASSIFICAÇÃO 
A legislação brasileira cita como espécies de tributos os impostos, as taxas e as 
contribuições de melhorias, ao mesmo tempo em que o Código Tributário Nacional 
apresenta uma definição mais ampla, dando margem à inclusão, no conceito de tributo, das 
contribuições sociais e econômicas.  
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Ao analisar os componentes da CFL sob o enfoque da natureza jurídica, considerou-se o 
conceito mais abrangente de tributo, distribuindo a carga fiscal em impostos, taxas e 
contribuições. O QUADRO 02 apresenta os resultados obtidos 

 
QUADRO - 02 

Natureza R$ Milhões % PIB % CFL 

Impostos 128.909,32 14,89 57,67 

Contribuições 92.238,68 10,66 41,29 

Taxas 2.335,21 0,27 1,05 

Total 223.483,21 25,82 100,00 

 

 

A expressiva representatividade das contribuições para os cofres públicos reflete o uso 
intensivo, por parte da União, de contribuições sociais incidentes sobre a receita das 
empresas. Essas contribuições têm, para o governo federal, duplo atrativo: podem ser 
exigidas no mesmo exercício fiscal de sua instituição e não são compartilhadas com as 
demais unidades sub-nacionais mediante transferências constitucionais. 

Sob a ótica econômica, e a despeito das diversas críticas que freqüentemente recebe, o 
enquadramento da exação no conceito dual de tributo direto/indireto ainda é corrente , o 
que justifica a apresentação da CFL neste formato. A caracterização detalhada dos tributos 
em sua respectiva categoria é apresentada na Tabela A02 do anexo. 

O tributo indireto, que tem a característica básica de ser transferido via preço ao 
consumidor final, pode ter um efeito danoso à economia caso não contemple um 
mecanismo que evite sua cumulatividade nas diversas etapas do processo de 
produção/comercialização.  

O ICMS, que utiliza o sistema de débito/crédito para evitar a cumulatividade, é o principal 
tributo no sistema tributário brasileiro, representando, em média, 25% da carga fiscal bruta. 
Algumas contribuições sociais incidentes sobre o faturamento das empresas (e.g., COFINS 
e PIS), introduzidas no sistema tributário como fonte adicional de receita para o governo 
federal, são exemplos acabados da tributação em cascata (cumulativa). 

A distribuição dos tributos segundo este enfoque está apresentada na Tabela 08 do anexo  
e o QUADRO 03 mostra a tabulação segundo este conceito. 

 

 

 
128,91

92,24

2,34

0
20
40
60
80

100
120
140

R
$ 

B
IL

H
Õ

E
S

IMPOSTOS CONTRIBUIÇÕES TAXAS

57,68%

41,27%

1,05%

IMPOSTOS CONTRIBUIÇÕES TAXAS



6 

QUADRO – 03 
 

Incidência R$ Milhões % PIB % CFL 

Direta 97.744,12 11,29 43,73 

Indireta 125.739,09 14,53 56,27 

Total 223.483,21 25,82 100,00 

 

 
3. RECEITAS TRIBUTÁRIAS DA UNIÃO 
Do ponto de vistas orçamentário as receitas tributárias do governo federal podem ser 
classificadas conforme se destinem ao financiamento da seguridade social3 ou não. O 
Orçamento da Seguridade é composto pela contribuição para o INSS, COFINS, PIS/Pasep, 
CPMF, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, Contribuição para o Plano de 
Seguridade Social dos Servidores Públicos e Outras Contribuições Sociais. As demais 
receitas são agrupados sob a rubrica Orçamento Fiscal  e compreendem o Imposto de 
Renda, IPI, Impostos sobre o Comércio Exterior, IOF, ITR e demais receitas não vinculadas 
à seguridade. O QUADRO 04 e os gráficos abaixo ilustram a situação em 1997. 

 
QUADRO - 04 

 
ORÇAMENTO R$ Milhões % PIB % CFL 

Fiscal 57.112,68 6,60 39,76 

Seguridade 87.033,86 10,06 60,24 

Total 144.146,54 16,60 100,00 
OBS. Exclui  FGTS, Cont. Econômicas e Salário-Educação. 

 

                                                 
3 Segundo a Constituição de 1988, a seguridade social compreende um conjunto de ações destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social e contará com orçamento próprio. 

 

97,74
125,74

0

50

100

150

R
$ 

B
IL

H
Õ

E
S

DIRETO INDIRETO

43,74%

56,26%

DIRETO INDIRETO



7 

 

Os dados mostram que, a despeito da precária situação de assistência social e as 
conhecidas mazelas do sistema público de saúde, significativa parcela de recursos é, 
legalmente, destinada ao seu custeio. O sistema de previdência absorve grande parte do 
orçamento da seguridade sendo que o governo federal envida esforços junto ao Congresso 
Nacional para alterar as regras do sistema previdenciário, alegando a insustentabilidade 
atuarial, no médio e longo prazos, do modelo vigente. 

 
4. RECEITA TRIBUTÁRIA DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS 

 
4.1. ESTADOS 

Os estados têm como principal fonte de receita tributária o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 
de Comunicações (ICMS) que representa, em média, 90% da arrecadação estadual. A Lei 
Complementar 87, de 13/09/96, instituiu hipóteses de não-incidência e concessão de 
crédito, em particular para operações que destinem mercadorias ao exterior, que podem ter 
afetado a arrecadação do ICMS nos Estados tradicionalmente exportadores. A motivação 
para a referida desoneração tributária baseia-se na expectativa de que, no médio prazo, a 
perda imediata seja mais que compensada por um acréscimo de arrecadação decorrente 
do estímulo econômico fruto da revitalização do fluxo comercial com o exterior. Além do 
ICMS, os estados contam com dois impostos (IPTU e ITCD), com a contribuição para a 
seguridade social dos servidores públicos estaduais e com as taxas pelo exercício do poder 
de polícia ou prestação de serviços. 

 Os gráficos abaixo apresentam os valores realizados em 1997 e sua representatividade. 
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4.2. MUNICÍPIOS 

As administrações municipais mantêm uma forte dependência das transferências, 
constitucionais ou voluntárias, dos governos federal e estadual. As receitas tributária 
próprias do municípios originam-se do Imposto sobre a Prestação de Serviços (ISS), do 
imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), do imposto sobre a transmissão, 
intervivos, de bens imóveis  (ITBI), das taxas e das contribuições de melhorias. 

Como pode ser visto na Tabela 06 do anexo, a arrecadação própria dos municípios 
representou, em 1997, cerca de 30% de sua receita líquida disponível. A grande 
representatividade das transferências de outras esferas de governo pode conduzir a um 
sub-aproveitamento das base tributárias próprias. Com grande parte da receita já garantida 
pelas transferências, não haveria motivação à impopular tarefa de exigir o rigoroso 
cumprimento das obrigações tributárias. 

A composição das receitas tributárias próprias dos municípios está representada nos 
gráficos a seguir. 

 
4.  SÉRIE HISTÓRICA – 1991 A 1997 
Para os anos de 1991 a 1997, procedeu-se à tabulação da Carga Fiscal Bruta (CFB) e da 
Carga Fiscal Líquida (CFL) desdobrando os valores conforme o nível de governo e título da 
receita. Os campos não preenchidos indicam ausência de informação do respectivo dado. 

Abaixo apresentamos uma breve explanação sobre o conteúdo de cada tabela. 
 

Tabelas  - 1 e 3  : Apresentam, para a CFB e CFL respectivamente, o 
valor da arrecadação de cada tributo com a correspondente representatividade do Produto 
Interno Bruto. Os valores estão em milhões da moeda corrente em cada ano (ver Quadro-
B do anexo). A classificação por esfera administrativa explicita os principais itens da 
receita. A última linha é totalizadora e apresenta o resultado desejado, qual seja, a 
arrecadação e Carga Fiscal agregadas.  

 
Tabelas - 1a e 3a : Reapresentam as tabelas acima  citadas, mas em dólares 

americanos, possibilitando uma análise horizontal dos dados com menor distorção. A 
conversão é feita pelo dólar anual médio constante do Quadro-A das Informações 
Adicionais.. 

 
Tabelas - 2 e 4  : Informam a participação relativa (%)  de cada item no 

total da Carga Fiscal Bruta ou Líquida, conforme o caso. Obedecendo a classificação 
segundo as unidades administrativa, as tabelas fornecem, adicionalmente, a contribuição 
de cada uma delas para a arrecadação total. 
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Tabela - 5  : Baseando-se na Carga Fiscal Líquida, indica o fluxo da  
receita entre as unidade de Governo. Mostra, para cada nível governamental, a receita 
líquida disponível, ou seja, após o recebimento e repasse das transferências 
constitucionais. Além disso, apresenta a participação relativa no total arrecadado. A 
proporção entre a receita administrada e a disponível pode ser visualizada nos gráficos A 
e B. 

 
Tabela - 6  : Mostra a parcela final da Carga Fiscal Líquida imputada à 

União, aos Estados e aos Municípios, decompondo-a segundo a origem. A coluna de 
percentual indica a participação relativa no total da receita líquida disponível, servindo 
como uma aproximação da dependência financeira de cada nível de governo da 
arrecadação dos demais. 

Tabelas – 7 e 8 : Trazem as receitas tributárias bruta e líquida, 
respectivamente, em ordem decrescente de arrecadação e com a classificação segundo a 
natureza jurídica, competência e incidência. 

 
Informações Adicionais  : Dados relativos ao PIB, dólar médio anual, 

índices de preços e moedas correntes em cada  período constante das tabelas. Por fim, 
relacionam-se as principais fontes dos dados utilizadas na elaboração do presente 
trabalho. 

 
 
 
 
 
 

Observação: Devido à dificuldade de se obter informações relativas à arrecadação municipal para  
financiamento da seguridade social de seus servidores e ao Imposto de Renda retido na fonte pelos 
Estados, Municípios e Distrito Federal, bem como por suas autarquias e fundações, a Carga Fiscal 
não contempla estas receitas. 
 



10 

Anexos 
 
 
 
 
 
 
 

ÍTEM CONTEÚDO 

TABELA - 1 Carga Fiscal Bruta em Milhões da Moeda Corrente 

TABELA - 1A  Carga Fiscal Bruta em Milhões de Dólares 

TABELA - 2 Participação Relativas das Receitas na Carga Fiscal Bruta 

GRÁFICO - I Carga Fiscal Bruta por Nível de Governo 

TABELA - 3 Carga Fiscal Líquida em Milhões da Moeda Corrente 

TABELA - 3A Carga Fiscal Líquida em Milhões de Dólares 

TABELA - 4 Participação Relativas das Receitas na Carga Fiscal Líquida 

GRÁFICO - II Carga Fiscal Líquida por Nível de Governo 

TABELA - 5 Transferências Constitucionais das Receitas Líquidas 

TABELA - 6 Composição da Carga Fiscal Líquida após Transferências Constitucionais 

GRÁFICO - III Participação Relativa na Arrecadação da Carga Fiscal Líquida 

GRÁFICO - IV Participação Relativa na Carga Fiscal Líquida após Transf. Constitucionais

TABELA - 7 Classificação das Receitas Brutas segundo Incidência, Competência e 
Natureza Jurídica. 

TABELA - 8 Classificação das Receitas Líquidas segundo Incidência, Competência e 
Natureza Jurídica. 

INF. ADIC. PIB, Moedas, Índices de Preços e Fontes dos Dados 
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